
À Comissão de Orçamento e Finanças

A bancada do Partido Social Democrático, composta pelos vereadores Joecir Bernardi
e Anne Cristine Gomes da Silva Cavali, no uso de suas prerrogativas legais e
regimentais, apresentam REMANEJAMENTO DA EMENDA IMPOSITIVA DE BANCADA Nº
157/2024, à Lei nº 6.378, de 13 de dezembro de 2024

REMANEJAMENTO EMENDA IMPOSITIVA DE BANCADA Nº 157/2024:

Ordem de Prioridade:
Beneficiário: Secretaria Municipal de Agricultura.
Justificativa:
Diante do impedimento técnico descrito no Ofício nº 113/2025/GP, o qual cita o motivo para tal:
“Emenda destinada a compra de máquinas, 1 (colhedora de forragem) 1 (carreta hidráulica), em
contato com a presidente da associação Cleuza Pegoraro a mesma, recusou o recurso pois a
associação não tem documentação pertinente”, a Bancada do Partido Social Democrático definiu
que será mantido o objeto original da emenda, qual seja:

- Uma carreta agrícola hidráulica nova, metálica, basculande, 6 tonelas. Tandem, laterais
sacáveis medida 3,50 x 2,0 x 0,94 para 6,50 MB, com pneu 7,50 x 16;
- Uma colhedora de forragem, com 04 rolos, potência de acionamento de mínimo 55 e
máximo de 90CV, número de facas 123, rotação da tomada de força de 540RPM, rotação do
motor aproximadamente 1.500 RPM, acionamento de giro de bica hidráulico, com sistema de
quebra de grãos, com transmissão por cardan.

Porém, alterando o beneficiário para que seja a Secretaria Municipal de Agricultura. Visando
beneficiar os produtores rurais de nosso município.
Resumo da Emenda

Valor Aumentado de Dotações R$ 116.000,00

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO (+):
Marcar com um “X” a situação do crédito orçamentário:

Novo: Suplementado: x

Identificação do crédito
orçamentário Código Nome

Órgão: 11 Secretaria Municipal de Agricultura

Unidade Orçamentária: 11.02 Departamento de Agricultura

Ação: 2.070 Manutenção das Atividades de Desenvolvimento
Rural
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Natureza da Despesa: 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente

Valores Iniciais: R$ 30.000,00

Emenda ( + ): R$ 116.000,00

Valores Propostos: R$ 146.000,00

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-):
Identificação do crédito

orçamentário Código Nome

Órgão: 11 Secretaria Municipal de Agricultura

Unidade Orçamentária: 11.02 Departamento de Agricultura

Ação: 2.070 Manutenção das Atividades de
Desenvolvimento Rural

Natureza da Despesa: 3.3.50.4
3 Subvenções Sociais

Valores Iniciais: R$ 271.320,33
Emenda ( - ): R$ 116.000,00
Valores Propostos: R$ 155.320,33

Pato Branco, datado e assinado digitalmente.

(assinado digitalmente)
Joecir Bernardi

Vereador da Câmara Municipal de Pato Branco

(assinado digitalmente)
Anne Cristine Gomes da Silva Cavali

Vereadora da Câmara Municipal de Pato Branco
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 26F3-5CF3-7829-9722

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOECIR BERNARDI (CPF 718.XXX.XXX-04) em 03/04/2025 19:01:07 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ANNE CRISTINE GOMES DA SILVA CAVALI (CPF 855.XXX.XXX-49) em 03/04/2025 19:02:12

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cmpatobranco.1doc.com.br/verificacao/26F3-5CF3-7829-9722

https://cmpatobranco.1doc.com.br/verificacao/26F3-5CF3-7829-9722

